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o CONGRESSO NACIonAL decreta:

congres
das ati
declara-

rar~o,

Senado
rior ao

Art. llõl - As pessoas físicas ou jurídicas que exercerem
qualquer atividade tendente a influenciar o processo legislativo,
deverão registrar-se perante as Mesas Diretoras do Senado Federal e
da Câmara dos Deputados.

Art. ~Q - As Mesas Diretoras do Senado Federal e da Câmara
dos Deputados pr07idenciarão o registro de que trata o artigo ante
rior, e distribuirão credenciais para o acesso a cada uma das Casas
do Congresso nacional, regulamentando o modo e limites de sua atua
ção.

Art. 3~ - As pessoas físicas ou jurídicas, registradas
junto ao Senado Federal e à Câmara dos Deputados, deverão encaminhar
às respectivas Mesas Diretoras, até 30 de junho e 30 de dezembro de
cada ano, declaração dos gastos relativos à sua atuação perante
aquelas Casas do Congresso, discriminando~ necessariamente, as im
portâncias superiores ao valor correspondente a 3.000 Bônus do Te
souro Nacional (BTN).

§ l~ - Da declaração prevista neste artigo constará, obri
gatoriamente, quando prestada por pessoas físicas ou jurídicas con
tratadas por terceiros, ~ indicação do interessado nos serviços, o
projeto cuja aprovação ou rejeição é defendida, ou a matéria cuja
discussão é desejada.

§ ~~ - Em se tratando de pessoas jurídicas, ou de associa
ções üu escritórios de seryiço informalmente constituídos, serão
fornecidos dados sobre a constituição ou associação, sócios ou asso
ciados, ~apital social, número e nome de empregados e dos que, even
tualmente, esti"lerem em sua folha de pagamento.

§ 3~ - As pessoas físicas ou jurídicas registradas decla
além de outros elementos exigidos pelas Mesas Diretoras do
e da Câmara, o recebimento de qualquer doação de valor supe
indicado neste artigo.

Art. ~~ - A3 despesas ~fetuadas fora da órbita do
so, por pessoas físicas ou jurídicas registradas no âmbito
vidade~ definidas no art. 1~ desta Lei, também deverão ser
das às Mesas Diretoras do Senado e da Câmara.

Art. 5~ - A omissão nas declarações ou em resposta a inda
gações da Mesa Diretora de qualquer das Casas do Congresso, ou a
tentativa de ocultar dados ou confundir a fiscali~ação, implicará,
de início, em advertência e, em caso de reincidência, na cassação do
registro com o impedimento de acesso às Casas do Congresso, sem pre-
~í~o do encaminhamento de documentação ao Conselho Administrativo
\de. Defesa Econômica (CADE) , para a apuração e repressão do abuso de

poder econômico, nos termos da Lei n Q 4.137, de 10 de setembro de
1962.

Art,. 6 1õl - Aplica-se, para efeito de caracteri::ação e re-
pressão de atos de abusos de poder econômico, o disposto na Lei n lõl

4.137, de 10 de setembro de 1962.
Art

l
• 7 Iõl - As l·!esas Diretoras do Senado e da Câmara, à vis-

ta das fichas de registro e das declarações prestadas pelas pessoas
físicas ou jurídicas, providenciarão:

I - divulgação de relatório semestral, de acesso público,
contendo as declarações prestadas pelas pessoas físicas ou jurídicas
registradas;

II - convite para comparecimento, no mesmo dia, hora e lo
cal, às pessoas físicas ou jurídicas que defendem interesses antagô
nicos aos de outras que tenham marcado comparecimento às Casas do
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Congresso, suas comissões =órgãos de assessoramento, para prestação
de esclarecimentos ou subsídios.

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art.
ção.

Revogam-se as disposições em
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LEGISLAÇÃO crTAD~. ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO D~S COM!$$ÕES PERMANENTES

LE! NA 4.137, DE 10 OE SETEMBRO OE 196~

Regu 1a a roepressio ao :muso dO pOder'
econêIIDi co •

!II
ex~rcer

mover a
a.:

Drovoc~~ conoi;~es monopolistl=~S ~u

eSDl!!Culecão abusiva com o fim de prc
elev3C3C t~or3ri3 ae c~eços Por melO

TíTULO I

Dfsposições Gerais

~) destruição OU inu~;"zaçãc co~ ato pró
prl0 ou ae terceiros. de pens de c~oQuç5c ou
.ée consumo:

c) retenção, em cone!'i ç6es oe provocar esc~s

~e: de tlens de ~~cdUção ou de consuRO:

..

b) açamoereamentc
m3téria-Drima:

d) U~i'i%8ção de meios arti~iciosos cara
provocar a osc1lação de preços em detrlmento
de empresa~ concorrentes ou de vendedOreS oe
matérias-primas:

!V _ formar grupo econômico. por sgregação
de empresas. em detriment6 da livre delibera
.;io dOS COIIClradores .ou dos ven08dores. por
_io de:

I oominar' os mercados nacionais cu elimi
nar to~.l ou par'cialmente a concorréncfa por
meio de:

v a) aJuste ou ~cordo entre empres~s. ou enTre
ceSSG~S vineula~s 3 t~lS e~re5es ou 'n~e~.s

sad3~ no oojeto oe sU3t 3tivld3des:

Ar~. iA A recressão a~ 3CUSO do p6der econô
mico, a Que se refere c art. 1~S d3 Constltui
ção Federal, re~u13r-se-â pel~s cisposições
des'ta lei. (2)

Art. :a Consideram-se formas de ~uso do po
der econOllIi co:

b) 3QU1Siç~o de ~cervos de empresas cu de
cot~s, a~6es, titulOS ou dl reitos:

c) coali:~o. ineorp~r~c30.·~US30. lntegr~~o

o~ QualQuer outra forma de concentrac~o de em
presas:

d) cOl'lce,.,tr~,;3e . oe ~.;e,es. t i tu 1o~. c,:·tas -:lU
~'eitos em ~Od~~ oe um~ cu mais empreSS5 ou
~~ uma ou m8'~ ce~50a~ f;$lC~S:

. ,.' •~er: ':..;
a) Uiscri~inaçio de preços'entre compraoores

OQ entre vendedores ou fixa;áo discriminatór;a
de crestaçAo de servi ço:

b) subord1 naç!o .de 'Lenc:la de oua I ouer bem à\
agu1siçáo de outro bem ou ~ ut11i:a~e de de-'
terminado serviço: ou SUOOrdil'l8ção de uti11~a

Ç§o de oetermi naelO se,..., i ço ~ CClllClra de deter
mi nadO bem:

e) a::umu"açõe~ de di"eç30. adminlstraçã.:- cu
~erincla de m3i~ ae Um3 e~resa:

V'_ exercer COI"lCorrênc i.3 deS 1l!!a I, por lrll!! 1 (\

de:

a) exigênc1a de exclustv10ade para propagan
da put;lic1tária:

Art. 3& Ouando _ re1açAo a UIIlll 8111Cresa e
xista u- restrito número de empresas QUI!! nio
-.nnam cond1Ç&es ae lhe fuer concorrinc:ia num
detertllinedO ra..:l de negócio ou de Drestação de
serviços. f1car' a~.la otIrigaCla ti cOftClrovaçio,

f) cessa~~o C3rcial cu t~tal das 3t'~ldades

ae e~resa promo~1d~ por ato próprl~ OU de
te~c.-.-;; ros: .

g) criação de difl:wld3des ~ eonsT.~~u;~3~.

ao funCl0l'l8mentc ~u ao desenvolvimentc oe e~

presa:

11 eleva~ sem Just~ causa os preços. nos
caSOS-de monop6li,: n~tU~3l CU ae fato, com o
Objetivo de aumentar areitrariamel'lte cs lucros
~em aumentar a prOdução:

b)' cOllltlt nação
vantagen~ na
adnlinistrativa.

prévia de preços ou ajuste de
. concorrenc1a públ i ca ou
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do custo de sua prOduçAo. se nouver indic:ios
v...ntes de QUe .iao6e preços excessivos.

Art. .a Ser' autCllReti~..."te cessada a pe
tente concedtda pelo Departa.-nto Nacional de
Pr'ODrt..... lrâlS1:rial deSde ~ feita prova
de Já ~~v.r sido concedIda e c~dU:adO em na~io
Que mantenn~ acordOS sopre a·matérla com o
Bras; I .

Ar~. 5~ Entendem-se por condl~êes ~~noPOI;s

:: 1cas aQue li!! s et:l Que UI112l er.~res~ ou gru~· oe
emcresas control~ em t~l gr~u ~ prOdução. dis
t~iPU1~50. presta~3o OU venoa de determInado
pem ou servl~O. Que p~ssa a e~erc:~r Influencia
preconderante soPre OS respectivos pre~os.

Parágrafo únICo. P~atic~rá acuso de ~Oder

ec:on6mi:o a emcresa cue. oper 3ndo em condi~ées

monOool;sticas. lnterro~er eu redu: i r em
~rende esc~l~ sua produ~ão sem Justa causa
comcrov~oa. per~nte ~ Caoe. cara provoc~r a
alta dOS pre~os cu ~.~~1'S3;ã~ oe Indústrias·
Que '=le 1a oeoen03m. . . =.

Art. E" Corl_'ioer~-,;e emeresa tOda org~nl:~-.

c;ão de nature:a c i". j I .:>u mercant! Ides t 1n:s03 ~

explor3~ão de cessoas f;sic~s ou jurídicas de
Qualauer atividaoe com ~lns lucr3tlvoS.

Parjgr~fO único. ~s geSSo~S f;sleas. os d~

retores e gerentes daS pesso~s Jur;dicas Que'
possu~m emores~s serão c:h'i 1 e criminalmente
reSPonseVelS pelos apusos dO POder eeonéalco.
por elas pr~tlcaaos.

Art. 7~ As c~~resas auepratiearem os atos
de ~pusos do POder econcmi:o de~lnidoS no art.
2A ficarão SUjeitas às penalidades previstas
nos arts. ~3 e ~7.

CAPÍTULO II
Do·consel~ Administrativo

de Defesa Econômi ca

Art. eA É criado o Conselno ~dministratlvo
de ~efesa Eeonõmiea (CAOE). com sede no 01~

trtto Federal e juriSdiçÃO em toOO c territó
rio n~e;onal. diretamente vin:ulado à Presi
dência ~o Conselho oe Ministros. com ~ incum
bencia de a~urar e reprimir os acusos de poder
econ6m1co. nos termos desta lei.

inclusive e ~ro1b1;io de exercer ativtdades
polltlco-partidér1as. QUe se estende .o~ 1ns
petores r.g10nais.

§ 4 8 Terão o president. e dem3is membros dO
Cade vene i mentos mansa i s de Cr$ 100. 000.00
(vetado) ..

§ 5- No case de renúncia. morte ou perda de
mandato. o ~ro ~ fler nomeaC2C etD sUbst1
tUl~ãc e~ercer~ ~ fun~ão até c fim GO PeríOdO
Que c~Pla ac ~ubstjtuídO.

~ ê A Cs m3ndatos oas primetras investldu~aS

come~srão n~ ~ta 03 instalac;ão dO Cade. Os
mand~tos sucessivos con~ar·se-ão do término
oos anterIores.

§ 7 8 A perda 'oe "~neato co~ membros .00 Cade
s6 cooerS ocorrer em face da apuração de irre
gularjd3des admln;str~ti~as ~ra~lc~c~~no de
sempenhO oa fun~S~ e felt~ etraves de processo
aomlnlstr3tl~0. conelu;do de acordO com o dlS
poste no :st3tUt~ dOS Fun~ion3rios Púoli~o~

CIVIS da lInião.

Art. tO. NSo poderão ser membros dO Cace:

aIos dIretores. gerentes. eaministra~~res.

prepostos e mandat~r;os. adnegOtia ou adJudi·
ci, de QualQuer empresa:

b) os dIretores. gerentes. aomln;str~dores

prepostcs e mano:stários aCl negotta ou ad Juch
ela ~s empres~s concessionárIas de servi~os

oÚOlicos ou QUe receDam favores dO EstadO:

c) os servldôres e funcionários PÚPlicos de
aualauer cate~oria QUe não tennam ~ g:sran~ia

de estaoilidaae.

Art. 1'. O Cade elaDorare seu regimento.
dispOndo soore $8U funciona_nto. forlM CS3S
delteBrac;ées e ~ orQani:a~io.dOS seus serv1~oS

internos. cDedec:iCS3s as despesas desta lei.

Art. 1~. Peroerá automaticamenTe o mancato o
memoro dO C~de QUe tal tal" a 3 (trés) reuniões
ordln8rtas conseeut1vaS: por ClUalQUer motivO.
reSsalvada a lic:ença.

Art. 14. OS memDros dO Cace. ao se emcos~a

rem. farão prova OS QUitação ao Imposto ae
Rena. deClaraçio de ben:; e'renaas próprlas e
de suas eSl)Qsas. renovanoo-as ate 30 ae aor i I
de cada ano.

Art. 13. O ceae deliberará por maioria. pre
sentes pelO menos 4 (Quatro) memoros ..

ParãgrafO . único. OCorrendo empate na vota
çio. o presi·oente· CS8cidirá com o "'oto ae
aua I i CS8ete .

§ 18 Esses dOCWInentos serão al"QU1 vadaS no
Tr1t1unal de Contas aa união.

§ ~a OS aux i 1 i ares dOS ~ros 00 Cade- a
lN8lawer t;tul0. e os 1nsoetores reg1ona;s.

ficam ocr 1gadOs à deClaração de ~ns e ~ ren
aas previstas neste artigo.

Parágrafo único. (VetadO).

Art. 9 8 O Cade compcr-se-~ de um pres1dente
e mais QUatro me~ros nomeados pelo Presidente
da Re~l1ca. por ;nC#icac;io do Pres10ente dO
Conselho de Ministros. 'aprovada pelo Senado
Federal. dentre brasileiros maiores de 30
(trinta) anos. ~notõrio saber jurídico ou
econ6mi co e.de reQUtaçio i 1 i bada.

§ ,a O prestdente do cede exercerá o ca~go

como DelegadO dO conselno de MinIstros e sera
exoneradO QUan=o este CenselhO assim o
decid.1r.

§ :a O mandato d~s aemais memoros do Cade
será oe 4 (Quatro) anQs. renovaaa a sua comco
siçio pela 4 8 carte anualmente e permitida a
r~eonouç50. As primeiras nomeac;ées serSo p~ra

4 (QUatro). 3 (três). 2 (dois) e , (um) anos.
de llIOCIQ Que seja observada a regr~ acima ~de
o ln;cio dOS trabalnos.

§ 3 A Ourante o períOdO do ma~to. os ~.
bres dO Caoe terão. no. QUe não co 11 d j I" com
esta lei. a~-garantias e as ln:omcatlblll~~deS

atribuídas aos membros dO Poder ~UdiciSrio.

§. 28 O presidente será sUbstitu;dO. em
l'alotes e impedtmentos. pele l\l8r=ro do
ma1s antigo e. em igual~de ae condiç6es.
_1: 1ooso·.

!tuas
Cade
pelo
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as orovi dêncl as necessâr1as ~ra cu~r'mento

desta lei;
A~t. 1S. Das ~eun16es ao Ceoe ~e~t'elga~á.

sem o'~eito e voto. c seu ~~~=u~eao~~ge~el.

Pa~ã~afo únICO. A conv~te dO p~eSlde"te.
go~ 'ndieeç60 dO ~elato~. OUalQue~ cessoa
pooera apresentar esclareCImento dO Cede. e
prOPÓst~o de assuntos QUe esteJ.~ ~ ~auta.

h) reQUisitar de todOS
púf:l I i co ser"" ços • pessoa 1 •
forma~ões necessárias ao
, e; :

os órgãos dO poaer
diltgineias e 1n
c~r\mento desta

11) eOlll'na~ muI tzr: nos t~mos oeste 1el ;

J) reQUerer a intervençio nos· termos desta
let:

k) indicar ao JUdic1âr,o os 1n~erve"tores:

1) determ'Mr à Procur.adria QUe. nos terlllOS
~a Lei n~ 3.50:, :1 de dezemoro de 1958. pro-

c seQÜestro e.ce~almento óos oens ou ve
~o~ en~IQueC'mentc ilieit~ de· memoro dO
seus auxllla~e~ ou oe gessoal ~l. lota-

mova
l:;)res
C~ae.

ao;

t) ~rova~ a ina'cação Oe peritos e técnicos
Que aevam· colaoorer na reali:açâo de exames.
vistor'as e e~tudos. ap~ovaneo. em cada caso.
os respectivos nanorâr'O$ e' dema,s despesas de

·processo Que deverão ser paga~ ~e'a emeresa.
se v'er a se~ punida nos termos desta lei:

Art. t5·. Das reunt6es dO Caele part'C'J)arã.
sem dtreito a voto. o seu procur.dOr~geral.

Parágrafo ún,co. A conv,te 00 pres'dente.
pCr 'ndicaçio do relato~. QUalQuer ~ssoa

peoera apresentar esclarec,mento do Cade. a
prooõstto de assuntos Que estejam em paut•.

A~t. 16. ~unto .0 C.de funcionará uma Procu
raaoria. deVendO os resoeetivos procuradOres
ser.. escoln'dos e reQu,s,tadOS.dentre os as
s'sten~es. assessores juridlCOS e proCuraoores
da un,ão e suas entidades a~târQUicas e oara
estatats. QUe go:ar~ de estaD11,oaoe. Dem co-
mo. nas mesmas condi çées. entre os mellltlros de
Min,stér,o Públ,co da União ou dOS estadOs.

§ 1 A OS refer'doS serv,eores serão convoca
acs pelo pra:o de ~ (dO'S) anos. f.c.'tada a
sua recondução.

~l.est~utu~ar o QU80~O de seu pessoal e ser
sucmet,QO eo COn;l~esso Nae7onal. ~trav.s dO
Pres,oente 00 Conselno aa Min7st~os;

§ ~A OS .ss'~tentes. assessores p·~~~radO

res juri~,coo; ou rnernDros do M'nist;,r~''; . mlicc
convocados. enauanto exercerelT' a .·"cU".;do~ia

dO Cade (vetadO).

§ 3 A A procuraeor,. seré d,r ~;~a po~ ~

procurador-geral. desig~do pe!c pr~ :dente Ck
Cade. entre prOCuradores a QUe se refe~e es~t

ar~1go (vetado).

o) fornee.~ anualmente. ao Presioente dO
Conselno oe Mintstros. osoos re13tlvoS ~ ela
ooração ao anexo 00 .Cade pa~a a p~o~osta

~~çamentãrla os unlio;

p I D~~" a dtiSaD~ODr 1 ação dO acervo de em
p~esas ~os casos p~evistoS nest~.lel;

~) fe:er. o~an~~ nece~s3rlO. o lev~n~amento

o~s cessoas Jw~;ale3s;

CAPÍTULO 1\1
Da ColIlpeténcla dO cade

~) ins~~ulr ~ ~Ú~llCO soo~e a~ fo~~s de a·
ouse Oc Dooer e~onOmleo.

Art. 17. C~te ao Cade: .
.) proceder. em face de I noi ci os veeme "~f'_ .

a ave~'guaç6es preliminares para verificar se
~ real motivo para instauraçio de processo
admin"stra~ivo destinado a .apur.r e reprimir
es aDuSeS do pOder econ6m,cc:

b) apurar. em face de representação. a/ex1s
tine,a de quaiSQuer atos Que constituam abUSOS
dO po~e~ econ6mico pun;veis nes~a lei:

c) ordenar providências QUe conou:am à ces~

saçlo da prâtica de abuso do peder eeonómico
dentr.o dO pra:c Que determinar;

d) decidir sobre a existine,a Ou não de abU
sos do pOder econôm,co. nos termos desta lei:

e} notificar os interessados das suas deci
s6es· e Ines dar cumcrimento;

f) determinar à Procurador,a as providin~ias

admin1~trativas e judiciais cabíveis; •

Ar~. 18 O Caoc e~ercer~ ~ fiscal1=aç3o da
aO~ln~~t~e;~o =3~ ~~e~~s de ec~nom'3 mi~~3 e
~s QUe e~~s~ltuem ~~trlm6nio nacional. ~oc

QuaIQ~.~ ~o~ma oe organl:açãO.

5 1 Q E~s~ ~isca~i:~~3~ se estenoe ~ ge~t!o

econO~jca c~ emoresa e reg'me de eon~aO"lae

ae. e.erc.noo-se oo~ o~oee~so lnd1reto oe eon
s~:~a e a postertori.

§ 2 8 o Cace examin~r8 anualmente O~ b3l~n~os
e re'ató~'~s 03~ emo~esas 3 Que se refere este
~r~lgo e. e~ face celes e dOS resultaoos de
su~ 'iseal'::3i;~C. P~OO~~3 ao P~es1.dente do
Co~~el~ oe M'n's~~os ~s o~ovidênc:7as QUe 'n.
~rece~em necessárias. .

Art. 19. Os se~Vloo~es e o~ a~in7stradores

de emore5a~ QUe exe~cem função delegada do po
aer CúCltco e QUe ~retlca~em atos e1vadOs de
ao~so 00 ~ooe~ econ6mieo f'e~rio sUJe' tos.
~lem os san~ão Qenal. à dest,tuição do cargo
ou f~~.!o. e QUel oode~á ser p~omovida 0810
M,nlstér70 PúblICO ou DeIO les800. gerante a
~utorld30e adm1nlst~ativa suoe~io~ ou do POde~

"';~d~e; ér1 o ..

8) reauisitar dos órgãos dO Poder Execu~iyo

federal e solicitar doS estaoos ou municípios
Art. ~O. Indecenoentemente d3 ~eSDOnsab1'j

dede ~ Que trata C artIgo ante~10r. gooe~á a
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p~~e lesada po~ ~Cu~o oe cooe~ eeon6mico exi
gi'" 00 ó~oeo eseu~ ~dllllni5t~3Clo~e~ ou Qua1s
aue~ ~e~ponsáveis. ~oli~~iamen~e. a 5a~i~fa·

~ão das ~~oa~ e danos na fO~lIIB do di~.i~o

cOlllUrn.

A~t, 21, O CAde efe~U3rá cesQUisa e es~udOS

Que l'Iab I 1 I tem:

CAPíTULO V.
Da cc.pet6ncl. da.~t.

Art. 25. Compete ia procuradoria:

a) %el ar. no QUe cOUber, ce1 a execuçio desta
lei, cumcri~ e fa:endO c:umgrl~ as dec:is6es
,do Cade:

a) a deterrnlnsr ~ influência QUe. ~Obre a
eeo~omla nacional. exercem a~ margens de lucro
ob~id3S celas emcresa~' e ~ua 3PliC3~0 em lu
cros dlS~~lbu;dOS e lucros ~einvestldos;

b) manl'eS~8r-se nas averlguaç6es crelimlna
res ~ 1o 8rau1varnento das rec~esentac;~s ou
cela 8~~t~ra d~ competente crceesso adminis
tratlvo;

ti) a definl~ O~ mé~odos de concorrência
des~eAJ:

ti) dist~lbuir OS processos cor sorteio entre
os memoros dO Caoe. nas reuniÓ8S do órgio;-c) p~ofe~ir. al~m dO v~to como membro dO Ca-
de. o voto de euelidaoe em caso de empate;

dI ~~QUisltar de QUalsQuer reoar~iç&es feoe
"'ais. InclusIve oas autarQulAS e Socledades de
econ~~a ~l~ta. as lnforma;Ó8S e dl1ipinclas
n~cessarlas a execução desta 1el e sollcitA
las às eutorld~des estaduals e munlCiDalS;

e) recresentàr legalme~te o Cade;

f) o~ientar. ~isc:ali:!r e ~uoerin~ender os
d;v~rso~ servlço~ dO C3de:

~arãg~afo Únice. Concluídas as peSQUisas e
estuoos de QUe t~3~a este ar~igo o Cade
enviará AS SUAS con;lus6es ao Presjdente dO
Conselhe de Mlnist~os, Que não só' adO~ará AS
prov1dências Aoml~istrativas cabíveis. como.
se for o caso. a~ravês de mensagem ao Congres·
so NaCional. solicitará as necessárias medIdas
de cará~er legislativo.

Art. , :2. Por crocosta do cace. o Presidente
do Cons.'~o oe Minlstros enviará. no p~a:o de
gO (noventa) dias. 'ao Cong~esso Nacional. men
~agem. a~nnaoa de an~eprojeto de lel. dis
conao socre normas ger!l i:: de contaci 1i oade a
s.~em acotadas pelas empresas. ObjetivandO a
C8drO"jza~~ dOS oalanços e a racionaH::ação
daS cor:tas.:·' -'

.) ex officto pelo Cade;

b) -vlrtude de regresentaçAo;

b1) do governador de estado;

b2) de Assembléia Legls1ativa:

b3) de prefeito rnuniclcel;

e) ~eauerer ao Cade as diligências e infor
maç6es QUe julge~ cacive)s cara instruçio das
averigu~ç6es crellmlnares do grocesso admlnls
tratlvo. accmpan~ndO sua realizac;io;

Art. :6. A existêncla de acusos do poder e
con6mlco ser6 apurada em pr~cesso Adminlstra
tlvO lnstauradO calo cada.

Art: :7. Averiguaç&ea prellminares. incMcMln
d8fttemen~e de not1 fic:açio dOS possfvets
resconsáveiS. verlflc:ario S~,.. se Ni ,..1
IIIOt 1vo Dara a i nstau,.at;io do resoec:t.1 vo ~roo

cesso a«*nlnlstratiYo. pt"OYocadO por
,...".esentaç;ão,;,'".,

A~t. :8. Aseveriguaç6es 'creliminares aerio
rea 1fzaoas :

CApfTULO VI
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Processo A*ininrattva

f) oflciar e dizer de dlrelto sotlre as re
gresen~aç6es QUe lngressarem no Cade.

c) ~d1ta~ as recresentaç6es QUe lngresSllr~

no Cade:
dl acomcanhar as averl;uaç&e5 prelimlnares e

o~ grocessos adMlnistratlvos. sustentanoo ..
plenárle as ra:6es da representação;

"
as reuniões. fa:er c:umcrir as

• :elar jela ooservância de seu
aj cresidir

SU2S oeefs6es
regl/r.ento;

Art. :9. A recresen~aç50 enumerada no ~r~.

~e serã escrita. ~ev'damente fundament~d3 e
terã firma reeonnecld3.

bSl de ó~g~e d: aClmin'st~a~50 gÚ~'i~ feoe
~~l. estadu31. ~Jnl~'~3'. 3ut~rcuic: e de eco
nomia mista;

~ 1. v ~~esidente oesignaré. po~ sorteie. os
me~ros 00 ~~ce. relat~~ p:~a E~ ave~iguaç~S

crel'm'na~es. Que gre~ede~~o a in~t3ur3ç~o dO
~roce~so 3cml"'~~r~t1v~.

P3~13men~;!r

00 SeneClC'
p~el;mlna~.

crocesso

§ :0 A recre5en~~;50 ce Comissão
oe InQUér;~o c~ C5m~ra ou
in~"oer~ ~ 3verigu~ç30

instauranQo-se cesde logo o
adminis-:rativo.

d) desincumbi~-se daS demals tare.as QUe
1p,es fo~em cometidas celo regimento,

b) emltir votos em tooas as cuest6es suome
tidas a declsio de Plenárlo:

c) 13vrer a oecisão aos proces~os QUe rela
tarem:

g) convoc~~ as ~ess6es. mancandO organizar a
resgec~iva cauta;

h) estru~urer o QUadro de gessoal e sUbmeti-
lo à acrovação do Caoe;

-i) suoscrever a correscondéncia.

A~~. :~. Comoete aos membros do Caoe:

a) g~esidlr a ins~ruçlo e relatar as regra
sentaç6es contra os a~os oe abUsó do COd8r e
con6mico:



Art. 30. coneluíd~. dentro de 30 (~rlnta)

dl~S lmcrorr~g~veis. a averigu~çác prelim1na r .
~ Cade. em face das conclusões do relator.c
ouvida ~ procuradoria. determinar3 a lnstaura
ção 'd~ processo administra~l~c cu o ~rQuiva

mento da re~resenta~c.

Ar~. 3'. Instaur~do O'processo ~dmlnls~rati

vo. o presidente. por sorteio em seç3~.

design~r~ rela~or oen~re os memoros de Cade.

Pará~afo único. O rel~tor dlrigir3 todos os
~to~ do ~rocess~ ~ominlstrativo e :elar3 cele
escruculoso cumorlmen~c dOS pra:os est~Oeleci

dos nest., leI.

Art. 3~. 0 rela~o~ oesion~~~ d13. hOra e lo·
cal para c início da prov3 c fará n~~ifiC3r ~s

indiciados.

§ ,a A pro~a ser3 Inlci3d~ denTr~ ~E 10
(de:) a 45 (auaren~a e cinco) dias. ~ contar
da .n~tauraçáo do processo administrati~o.

§ ~Q A no~ifleaç80 ser~ feit~ aos lndlCi~dos

cor cart~ com ree100 de ~olt3 cu a~ravés de
cartórlO de registro de ~ítulos e documentos.

§ 3& Esgotaoos os recursos de noti~ica~o

pessoal. cor n30 ter sido possível eneontrar
os indlciadOS. será fel~~ no~ific~ç~c especi~l

.oor edi~al ~UOllc30e no Diário Oficial 03 u
nião e em um Jornal de grande circulaç~~ no
es~ado em QUe residam cu ~ennam seoe. nele es
clareeenoo Que sUOsti~u' a notificação
pessoal.

Art. 33. A ~~tiflcaçãe conterá:

a) inteiro teor 03 representaç~o e d3 deli
beração Que determinou a instaura;ão 00 cro
cesso admlnistrativo:

b) ind1caçãe ao dia. nora e local em ~e

terá inicie a prova e POderá ser ap~esentada a
defesa.

Ar~. 3•. ConS1oerar-se-á revelo notificadO
QUe não apresentar 'defesa no prazo legal. eon~

tra ele correndO os aemais prazos. indePenoen~

temente de notificação. OualQUer que seja a

f3~e em Que se encontre o proc.~so. nele
poderã lnterVlr o revel.

Ar-~ .. :35. Ú pr-oce~so admlnlstrativo de". ser
eonduZ'do e'conCluído com ~ maior ~revjdade
comoatível com o pleno esclareclmen,o dOS fa
tos. n,sso se esmeranao o Presioent.~o caoe.
seus memoros. a Procuraoor la e seus serv1dOres
e funclonár10S. so~ cena de prcmoç50 da res
pectlva responsa~il1dade.

Art. 36. Na ins~auraçio dO processo
ocservar-se-é o disposto no Livro 11. Capitulo
111. Título t. dO Códlg0 de Processo Penal.
com as alteraç6es const~ntes desta lel.

Art. 37. Na' "i "'strução"oo processo serão 1n
Qutrid~S tOdas as testelllJnnas convocaoas pelo
Cade. oermlt1ndo-se o arrolamento de 8 (OIto)
testemunnas. no mâxlmo. pelos indlC1adOs.

§ 1a Não comparecendo ~ testemunna.
prcceder-se-á na fo~ d~ disoosto no ar~. ~i8
do CÓdlQO de Prccesso Penal. ~ ~;m de QUe seja
apresentada oentro de ~ (cinco) d1aS.

§ ~Q Constltui crlm8 e será punidO na forma
do art. 3~~ dO Cód,go penal. fa:er afirmação

falsa. neQar ou calar a verdaoe eo~ testemu
nha. per1to. tradutor ou jnté~rete.

§ 3" (Vetado').

Art. 38. A prova determinada pelo relator.
inelusive ~ recuerida pele lndleiaoo e a in
Quiriç~o de testemunhas. e a reali:aç30 de di
ligência. seráo produ:ida~ no prazo oe 30
(trlnta) dlas.

Art. 39. O reletor ~Oder3 determinar a rea
lização de ~1Iigencia~ co~lementares e conce
der dilaçio cara 3 conclusio da prova dentro
dO pra:c de ~O (vinte) dlas.

Ar~. 40. A empres~ indieiada ooderâ acomca
nnar ~ pr~ce~so cor seu ~Itular e ~eus d1reto
res ou gerentes ou cor advogadO legalmente
naOil'tado. Em QU~IQuer caso. a empresa indl
C13~ ter3 a~le aeesso ao processo no Cade.

Art. 41. AS noti~icaç~s serio semcre pesso
aIs. mediante C3rta regIstrada com reciOo de
vcl~3. oo~ervando o dIsposto ne· § 3 Q dO art.
3~. Na decisão fInal ter-se-io as partes por
Clentes. com a sua PUOllcaÇSO re~umida

no Diário OficiaI da União.

Art. 4~. NO ato d~ julgamento em plenár1o.
na fort:13 estaoeleci~ no regll11ento dO Cade. o
procuradOr e os indiciados ou seus advogados
terão. respectiva~nte. dire1to e palavra pOr
15 (QU1n:e) minutos caOa um.

Art. 43. Decidindo pela procedéneia da re
presentação e ~roela~~ndo determ1nado ato ou
"tos como de abuso dO pOder ec::onomico. o Cade.
ouviOa a Precuraoorla. fixarj prazo para QUe
os rescons3veis. de acordo eom as Clrcunstân
eias. cessem sua pr~tica. multandO-OS de 5
(einco) a 10.000 (de: mil) yozes o valor dO
maior salário mínimo vigente no País. na da~a

da oecisio.

§ 1~ O pra:o a QUe se refere es~e ar~1go

contar-se-~ a partir d3 da~~ da pUblicação da·
declsão do Cade no Diário OficiaI oa União.

§ ~Q A deCisão CIO Cade será gutll i cada den~ro

de 5 (cinco) d1as no Dtárlo Oflctal da Un1io.

Art. ·44. A deCisSO dO Cade pela existincia
de abUso do poder econ6mi co conterá:

a) especifica;áo dOs fa~os QUe constituam os
abusos aQurados e a 1noi cacio daS prov1dinci as

a sorem tOlll2lcas pe los resoonsáve 1:; cara f :l:it
los cessar;

b) ~r~~o dentro d~ QUal devam ser fnfciadas
e conclufcas as providitnci~s referidaS na alí
neaanterlor:

c) multa estioulasa.

Art. "'S. OS indiCiadOs declararão.· oentro de
10 (de:) dias. sua d1scos1ção ou nio oe real1
::ar as ~rovldéncias ordenadas ~to CSde para
Que cessem. no praz~ Que Ines foi ~ssinaladO.

o atluso d:> pOder ocon6mn 1co aouradO.

5 ,Q No caso ae re=us~ ~ Cade rp.Querer~ 1
mediata fnterven~~o.

7



8
§ Za Decl~~~ndo os IndIcIadOS cue ~e~ll:~~ãc 

<!s c~c·.'idÊtnCl.;ss .:>rc:l~n.sd:!!S e fIndo o e-r:s:o 'l

cue S~ re~er~ ~ ~r~. ~3. o Colide proce~r~ ~s

,n·.·estlga.<;ões p~r:s verific:sr ~ cess~~ãc OI.J não
do aouso 00 pooer econ6mlCo ~cur~do.

Art. 5~. Da senten<;a QUe indeferir a Inter
venção ceDerá. dentro de 5 (cinco) dias. a~a-

vo c:Ie oeticão par~ o Trlbun31 Federal de
Recursos.

A-t. 46. A~ur.sd~ ceie C:sde ~ cess~<;Ac 00 ~

Du~o C~ oooer econ~m'co. O~ re~ponzãvelS assi
n~rãw um termo comoromctendo-se a nSo reinci
o,r. soo pena oe nO'/~ "".11:03. :uJo lImIte é 1'i
X.lIdw no CObro ~ inCloênCI~ m3xi~ prevista no
art. 43.

Art. 53. EmoosS3do O Interventor. mediante
termo JUdicial. O ~Ul: f~rã intim8r Os incrl
mln~doS por ~nd3do ou crec~tÔrla.

A~~. 54. Dentro de lQ (c:Ie:) dias oa in~ima

eSo os 'ncr'm'n~dos eooerio emo~rgar a
sentença.

Par;5grafc úni co. t~o c~so Cless:s rei nci denci:3
se~ esoec;1'ica. além 00 :sgravamento C3 mult~.

C.lIr-se-~ de ImedIato ~ Intervençeo.
A~t. 55. Aoresent~dos os e~rgcs. dar-se-ã

·.·ist~ dos ~utos ao res:>resent<!lnte 00 M;nlstérlo
~úbliCO. por 1~ (de:) di3s. par~ l~g~-loS.

A~t. 47. Se O~ ~~1f;c~dos ~o eumb~1r~ ~s

determ1 n3<;ões 00 C~ce. nc pr~:o fl~ado. este
cromoveri ~ execu<;30 judiCIal C3 decls3o. re
QuerendO a interven<;ão de u~. ~lgumas ou ":0
das as etllDreses.

P~rágr,,'fO úni cc.. tla execu<;io da IllUl ":3 ser:;
adotado o rito processu31 d.llS ações executivas
por d;vldas fiscaIS.

CAI"Íi'UL.O VII
Do Prccesso oIUCI t c t.l

Art. 56. TermInado o prazo d~ imougnaçio dOS
emb~rgos. se es oartes o reQUerem. conSIderar
se-3 dila~io de 10 (oe:) d13s ~3r3 prova. fin
doS os cU3is o Jui: oeslgnar:; di3 e ~ora para
a audiênCIa oe lnstru<;30 e julgamento. com ob
se~v3nci<!l 00 dIsposto nos .lIrts. ~e3 e ~7: dO
CódIgo de Processo C,vll.

§ la O jui: POderá determinar. ex offteto. li
prOdução de prova aue julga~ conveniente. den
":ro dO pra:o de 10 (de:) d13S assinalado.

Art. 48. A lnterven<;ic ser:; reouerlda oelo·
Cace den~rc de 10 (de:) dIas a Ju;:o cos FeI
tos ~a F~:enda Pública ce seoe d~s e~res.lls

Incrlmlnad.llS ou de uma del.lls ~ escoln~ dO C~

de. se tiverem sedes o,vers.ss. em oeti<;ão 1'un
03mentada com os reQUisitos enu~rados ne 3rt
i58 de Cõdlgo de Processo C;~ll. no aue for
apl iC;5vel .

§ :a se a prova tIver d~ ser prOduZida fora
d3 sede do .Juizo. por crec~tÓrj~. O Juiz
marcar~ polira seu =u~rimento prazo n30 supe
rIor ~ 30 (trinta) dIas.

§ 3a O Jui: des:>ree.sdo ":3moém estará sujeito
30 pra:o de 30 (trinta') .j;as reaueridO no
P8rágrafo anterlo~

Art. 50. Se 3 Inicial for recebida. o .Jui::.
dentro de 15 (QUInze) dias. ~roferlrá

sentença.

P.srágrafo único. A petl<;éo conterá a lndiee
~ precisa dOS atos ou fatos acurados como
acuso do pooer econ6mico e o objetivo da in
tervenção. devendo ser acomoanned.ll dOs autos
de p~oce~so aomlnistratlvo original ou oe c6
pia autêntl~.

Art. 49. Se 3 ~etlçio n§o s3tl~fi:er os re
Quisitos referIdOS no artigo anterior. o ~u':

ordenar;5-QUe centro de 10 (de::) di~s sejam sa
nadaS ~s omissOes e Irregul3rid3des e
determinará ao Cade Que no mesmo pre::o forne<;a
as lnfor~<;6es aue lnes pareçam necessárias.

•Art. 5i. De~etada S lntervenção. o ~i::

oflciará ao Cade pera QUe este • .,.10 lnterve,n
tor QUe deslgnar. ·oromova a ~xecuçéo da sOa
aecisõo. .

§ 1a se .. dentro de .8" (QUarenta e 01t~') ~
ras. as e""reses i ncrllDi nadas BClresentar_ i 111

pugnação do lnterventor por motivo de inaot!
dio OU 1n i dOne1oade • fe i ta a prova da a I egaçao
_ 3 (três) dias. o .Jui: dec1dirá _ 19ual
prazo.

§ ~a se .a i~gnaçio for julgada procedente.
o .lu1: atlrlrá ao Cade ocortunidade pera a in
dlceçio de novo interventor. o QUe será feIto
dentro.de 5 (cinco) dias.

Art. 57. Procedenoo os e~lIrgcs. ~oerá re
curso de Oficio aue néo terá efeIto suSoenslvo
e ser~ Interposto por simples declaração ao
jui:: ~ senten<;3.

Ar~. se. ,JulgadO! improcedentes os emoargos.
C3ber~ ~grayo de 1nstrument~ com Q ato estaDe·
lecido nos ~rts. 8A4 e 845 dO Código de Pro
cesso Civil.

Ar":. 59. ~ proc~ssos e os julgamentos refe
ridQS neste lel terão preferencia sobre QUal
QUer proce~so cu Julgamento. salvo os
de hatleas corpus ou mantUsdO ce segurança.

Art. 63. Ao interventor é asseguradO. QUando
necessário. 11vre aces~o a todos os livros.

Art. 6:. Ao lnter~en~or comoete ~raticar ou
ordenar QUe sejam pratIcados os atos
necessários ~ cesseç!o do abUSO de que tenne
dal20 or1 g8III à i ntervençio_

Art. 60. A intervenção poder;5 ser revogada
3nte~ do pra%o e~t8belecido. com aUdiêncIa dO
Procurado~ ~o C~de. deSde QUe COlllProvada a
cessa~éo oa pr3tlca dO abUSO QUe ~enne dadO
origem ao processo.

Art. 61. Verlficada .,. (VetadO) ... a 1m
'posstbi I idade csa MOl"1II8l1:ac;éo da atividade e
con6lni ca da ellOresa. o j ui:! deterllll nará. a re
QUerimento dO Cade. SUB liQUidação JUdicial •
ressalvada á Unléo a faculdade ele desaproorlá
la. se convIer ao interesse PÚblice.

Parágrafo único. A l1QU1Clec;éo se fará nos
termos do L.ivro IV. Titulo XXXVIII. dO Código

'de Processo C;vil.

de MOti
cereea
o .Jul:

ser !tu-

Parágrafo único. Verificado o vfclo
flcaçeo no processo administrativo ou
mento dO direito do Indiciado.
indeferlr~ a lnlclal. se néo pUderem
prioas as lrregularldades.



~ts e do~tos da .moresa. ~ como ao
conft8c1m8"to dOS be"S e valores desta, inclu
stve 05 QUe se ac~ em goOer de terce1ros.

~arágra~o Ún1CO. EmoossadC,. o lnterve"tor
prov1oenclará, se Julgar necess~r10, JU"to à
adll1"ls':l"açAo de ~resa, o tnve"tárt" dOS
s...,s De~ e o l"eSPeC:t 1vo ba lanço.

Art. 6A. Os responsávels ~la a~l"lstl"açlo
da empresa cermenecel"60 no exel"cfclo de suas
funç6es subOrdinadOS ao t"terventor em tudO
QU;'''''~O diga r,!sp~, ';.:> 3 til']": Ica ce 'lto::. de .::orn
oetê"c '" Cleste

Art 65. $~ a malcrla dOS rescons~~eIS pela
ac~'n'stra~~c ~~ emoresa recusar c~l;,~or~~~o

ao 'n~er.v@~tor. ~ ~Ul= de Fe~to ~na3rá ~ue

este asswma ~ acm'~ls~r~çã~ tO":'ll ~3 emoreS3.

Art E6. O ~UI~ cc Fe'to pcder~ at;,star oe
sua~ fun~~es ~~ resconsàv~lS ceí~ ~om'nlstr~

i;ão ::Jue. =':-r:1Pro"ael.!lme"'~e. '-·05 t :!Ire". o .:urroClr 1 
me!"lto ::le ~tos ele ::.:omoetên.:l.! o.:.· ,,...ter·.·entor. A

sucst'tuI;ão oar-5e-3 na ~orma est30eleClca ~o

contr~':o social oa emoresa.

Art. S7. ~e. ;,oesar das prO~1ClénClas prevIs
t~s n~ artlg~ anter'or. um ou maIS
respons~ve's ~la 30mjnlstra;~~ da emcrese
perSls~irem ~m ~cs~a~ a 3~~O O~ a~te~ventor. ~

~uj~ d~ Feltc oroceoer~ ~ for~~ do OISPOS~O

"0 a:-t. 65.

Art. se o ~Ul~ Cl~ Fp-It~ ~rOltr.!r~ a ~.mune

ra~!o do I~terve"tor.

Art. E9 Ú 'nterven~or ser! suO~t,tuiao ~e

renun:i~r, ~.!lecer. ~or oecl~raoo lnte~dlto,

ln:orrer em f,lênCl3 ou ped,r concordat3 p~e

ventlva. ou jnfrlngl~ QuaISQuer de seus
deve~es .

.A~t. 7~. Além o~s fun;ões menclon3daS no
3rt. E3 ccrroete 31"Cla a;, 'f'.ter','en-:or-.

aI rece~er e 3ve:-'~u3~ recl"ma;õcs de ,,:er
celros:

3) ~ do~1~r3çã~ ore=lsa e Clctalnaca dO seu
oOJeto:

b) c C3Dit~1 de C30a SÓCIO e a f~rma e ~re:o

de sua reall:a~5~:

c) o nome cor e~t~nso e Q~llf;C8;~O Cle caCla
UO dOS SÓ:l0S ~Clonlstas;

d) o local a3 seoe e resoect;vO endereço.
Inclusj~e oas filiais declaraoas:

e) os nomes dO~ dlretore~ por extenso e res-
pectIva QUaliflca~ão:

f) o pra:o de dUração da socteaaoe:

,,) o número. espé·:; e e valor daS aç6es

Paregrafo único. No~ Instrumentos oe~
to. além da declara;50 da imoortãnc;8 recarti
da entr~ os SÓCIOS e a refer~nc'a à pessoa ou
pesso~s Que assum,rem o ~tl~c e ~ssjvo da em
presa. d __~erão ser Indlcacos cs mot;vOS da
dlssolu;i&o.

Art. 73. ~ Oec~rtament~ NaCIonal da l~dús

trla e ComérCIo e ~~ ~untas ComerCI3IS. Ou Ó~

Qãoz cor~esponoe"tp.s !"lOS estacos. envlarãj ao
Cade. QuanClO ~CIICl{3~O. um r~sumo Cle :3oa um
oos atos. contr3t~S. eSt3tu~os cu altera~a.s

Que n3Jam arQUlV3dO Ou ~egjst~aoo. com as jn
form3~ões 3 QUe se f'efere c art;go a"ter;or.

Ar~. 7~. Não terão validado. senão oepojs de
30~ovaClos e reg;strados pele C3de. os atos,
3Ju~tes. acordOS ou :onvençOes e"tre as emore
s~s. de ou3louer n3ture:e. cu entre cessoas ou
gruoo de pessoas vjnculadas a taIs emoresas ou
l!"1teressados no oOJeto de seus negÓCIos QUe

tennam por efe'to:

a) eou' I ;ora~ a prodUção com o l:OI1SUIllO:

b) regula~ o me~eado;

c) pad~onlzer 3 produç~o:

d) estao11;:ar os p~eços;

9'

ci aprese"t~r a~ Ju'= ~ ~~ Cace rel~~orlO

mens31 de suas a t 1','1 dades:

b) oenunCla r 'a~

regularloa~es Cu
responsavelS pela
te~ ccnneClmento:

~u'= e 3~ Cade QuaISQuer- Ir
fr!ludes t,r-;) ~, ca=s ~e 1OS
el'T~r-eS3 e doZ Qua 1 S '."enna .3 f I e!: taoe I ecer uma r;est~.l ;i30 dftll 5'tr i Clu I çi:.>

em detrl;;.ento de outras merc:adOr1,1IS' dO, altlsmo
gên8~o eu destlnadas 3 s~tISfaç!o de necess;
cades conexas.

d) sus~~r toa.:- ~ QualQuer aêü 03 dIretorIa
ea emp~esa Que lmoorte em oOSta r ~ açSo aa
normall:3çáo do~ neQõc'o~ e oem assIm 3 :e~s3·

~io de aualo~er acuso de ~oder económlCO defl·
nldo nesta leI.

Art. 71. AS Ce~Desas resu I tante~ 03 I nte"·
venç~o cor~e~ão oo~ cont~ da em;resa contr~' a
QUal ela for Qecret~~.

Art. 72 . .1 p:!rTlr d3 'o'j,;ténC13 desta lej o
Oopart03mento N3c~onal de !noústrla e ComérCIO
e as ~unt3S Come~Cj~lS ou órgãos cor~esponoen

tes nos estados ~o pooe~io a~QUlvar QU31SQUer
etos ~elativos à constltul~ãc. transformaçio.
fusão, 1neorporaç3c "u agrupamentc de emgre
sas. bem como QUaISQuer alte~3;ões. nos res·
pect;vos atos c~nstl~utlvOS. sem Que dOS mes
mos con.ste:

§ lA Os atos de C3tego~la referldOS neste
artigo, J3 v;gentes na data oa PUClljC8;áo oes
ta leI. dever50 s-.r SUbmetlOOS e aprovação 00
C~Cle Clentro do p~a:o de 1~0 (cento e vlnte)
dIas.

9 ~A OS atos a QUe se refere o P3~ágrafo a!"l
te~lor Que não forem apresenados ao Cade. ~

p~a%o regulamentar. tornarão os seus
resoonsávejs passívels de multa. Que variare
entre S (cjnco) e iOO (eem) vezes o mato~

salárjo rnínl~. sem preju;:o dO =~rlmento

oessa e:r.1 gênC1 alega I. SoD pena oe j"terven
ção.

~ 3Q Em QUalQuer =~so ser& de 60 (sessenta)
dIas o cre:o para o p~onunciamento 00 Cade.
FI"dO este pr8:0. entende-5e o ~to como v&lt=~

até QU~ o cace socre ele se pronunc1e.

Art. 75. AS auto~ldàdes federa;s. os direto
~es de autarQuIas f808l"a15 e de soc;eoaaes de
econom;a mIsta são OD~lgaOO5 a prestar. 500
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Dena ae re~ponS~Oilieaae. tOda a assistencia e
colaoora~~o Que Ines for solici~aaa pelO Cade.

Art. 76. AS autoriaades federais. os dire~o

res oe ~ut3rQuies feaeral:: 01.1 SOCiedades de
econom13 mlsta serão oorigadO: a reoresentar·
Jun~o ~c Caae contra os aOusos dO pOder econ6
mlCO ae Que tennam connec1m8nto no exercíCio
oe su~s atriouiçQes.

Ar~. 77. Os func10n3~iOS DÚOllcos. os servt
d~res fOCleratS 01.1 autárQUICOS ou os de ~esa
oc economla mlst~ Que aifleultar.m. retaraarem
ou errlbarac;arem" al;io do Caae ou de seus
funclonários e servidOres. ficario sujeitos à
pena I i aaae ae suspensão ou deIIIi ssio a beat do
serviço PÚblico. inicianao-se o ~SO adMi-

nistrati~o comoetente. ~1ante reoresentaçio
do C3de. sem prejuízo oas sanç6es ~nais QUO
couberem no caso. or1gi naoas taJlltMÍlft por pro
cesso promovido pelo Cade.

Art. 78. AS empresas. ~re QUO ~er para
cada caso deC i sio do Cade nesse sent1do. do
Obri;.daS a exioir a sua contabl1idaOe aos pe
ritos e func1onários encarregados da fiscali-

:a~~. nel. compreendidos tOdos os livros do
cumentos. papél s e arQuivos. centro c~· 7~
(sete~t~ e duas) noras co receOimento da no-i-
ftcaç30 e~Cr1ta. . '

§ 1A A recusa d~ e~10;;~o i~ort~rá na con
den~ç~o ~o p3gamento de ~~It~ arb1tr~d3 pelo
Cade. Que variará entre 5 (cinco) e 500
(QUlnnontas) ve:es o ~lor salário mínimo.

§ 2 A Ain03 n~ c~so oe recusa. o Cade. sem
prejuízo das oemals sanções oesta let.
reQuererj ao jUl: a exiD;~io d3 escrita. ooe
Oec·i oas a!!: normas aos·arts. ~ 16 e segu; ntes 00
Códlgo oe Processe Civil.

Art. 79. Incicem no delito do art. 3~5 do
Código Penal e são passivels de oemissão os
funcionários do C~de Que revelem ~ terceiros
os fatos de Que tennam conneClmento a~ravés de
sue fisc31i:aç~o,

Art. 80. As emcresas são oorigadas a prest3r
ao Cade por e~cr1to e oeviOamente au~~nticao~s

todas as inform3çt~s Que l~es forem
soliclta~s.

Parágra~Q único. Os diretores. admin1s~rado
res ou gerentes de emcresas Que se recusarem a
prestar lnforma;óes na form3 ceste ar~lgo cu
QUe as fornecerem Inexatas com delo ou mj-fé.
ficarão Sujelto!!: à oena de oetenção Qor um a
trés meses.

Art. e1. A re~ressãc dos atos de abuso do
pOder econOmico oe Que tr~tam os 3~tigos ante
riore$ nio exclui a cuni~ão de ~utr~s lnfr~

çoes contra a economi~ co~ular nem os proce$
50S 2dmin'str~~ivos pare apu~a~o de faltas
cometidas pOr servidores PÚblicos ou
autárQuicos.

Pa~ég~afo Ún1CO. N30 e~clui tamoém ~s pes
QuisaS determlnac~s po~ Comiss~es ~a~13menta

res oe Inoué~i~o. nem os es~udos da vi~a e:o
nõmica do Pais. fel tos com obJet1vo!!: anjlogos
pelo Conselho Nacional de Econom1a.

Ar~, e~. O custeio de cessoal e m3terial do
Cade correrá à cont~ de dot3ÇÕC!!: lnclu;d3S no

,. anexo da Pres i dênci 3 do Consellic de Mi nl s~ros.
no orçamento da U~lão.

Art. E3. É o Pooer Executivo autori:ado a
abrir crédl~~ especial ~té o limite de Cr$
300.000.000.00 (~re:ontos milhôes de :ru:el
ros) para acorrer às despesas decor~en~es dcs-
~3 1e i . ~.

Art. 84. O Poder Executivo b3ixar~. den~ro

de 60 (sessenta) dias. as no~~s regulamenta
re!!: QUe se tornarem necess~~i~s à perfeita e
xecução desta lei.

Ar~. 85. Esta lei entrará em v\gor SO
'noventa) dlas depois de sua publicaç~o. revo
Jad3s as dlspos,ções em contrjr'o~

SINOPSE

PROJETO DE LEI 00 SENADO NA :03. DE 1989

Dt$l)Õe sotlre o registro de pessoas fisi
cas ou Juridtcas jun1:o àS'· casas do COn-
gresso Nactonal. para os ftns ~ especi
fica. e dá outras provtdinctas.

Apresen~ado pele Senador M2rco M3ciel

Lido no Expedien~e d~ Sessio de ~-B-e9 e pU
bl f c~do nr,:· DCN (Seção" II >. de 3-8-89. À Comi s
são 01retO~2 (competenClá ~erm1natfva). onde
poder~ receber emendas após sua PUb11cação em
~vulsos. pelo pra:o de 5 (Cinco) dias úte1s.

Em iO-e-a9. flndo o pre:o. ao projeto nio
foi oferecida QUalQuer emenda.

Em :7-4-90. à Comissãc de Const1~uição. ~us

~;ç~ e Cld3d~nia para exame. tenao em vIsta
parecer da Comissão Diretora. ceVendo ser a
preciaca em deliberaç~o terminativa.

Em 11-~:-90. é incluído em Ordem do D1a. em
regime de urgé~=ia. dlscussão em turno único.

Em 12-12-90. discussSo encerrada. a~ós PB~e

cer favorável da CCJ. proferido' pelo SenadOr
Afonso Saneno. Aprovado o projeto. tendo usadO
da palavra no encaminnamento de sua votação o
Senador Marco Maeiel. À Comissio 01retora para
roda;io f 1r:a 1. LeUura do Pa~ecer n" 4l>2-COIR'"
(Relato~: Senador Pompeu oe Sousa). oferecendo
~ reda~o final da matéria. Aprovada a redação
final. nos termôs dO Requerimento nA 500/90.
de autoria do Senador Pompeu de Sousa. de dis
pensa de DUblicação.

À Câmara dOS DeputadOS com o Oficio SM/nA

590. de 17-12-90.



SM/nA 590

Em 17 de Oe2embro de 1990

DD, ~r1meirc Secre~~rlo da Câmara dOS Deputa
doS

Sennor Primeiro Secre~rio.

Tenno a nonra de encam1nnar a Vossa Excelên
c,~. 3 fim de ser submetido à revisão oa Cãma
ra dos Deputados. nos term~~ do art. 55 aa
const1tuição Feoeral. o Projeto de Lei na 203.
de 1989. constante dOS autõgrafos juntos. Que
"d1Sp6e sobre o regis~ro de pessoas físicas ou
jurídicas Junto ~s Casas do congresso Nacio-

PAPECER DA' MESA

I - RELATóRIO

11
na1. p~ra 'os f1ns Que escecifica. e dâ oUtras
prov i dênc lZIS· •

Aproveito a ~ortunidade ~r~ renovar a Vos
sa E~celenci3 os protestos de minha elevaaa
es~im3 e mais dis~inta consideração.
Senador Pompeu de Sousa. Primeiro SecretáriO:
em elCerciClC.

(1) Os disposit1vos vetadOS. e mantidos de~is

pelo Congresso N~cion3l. já estBo incorporadOs
ao texto,

(~) Vide Constituiç~c Federal de 1969. art.
151. 1I1. e art. 160. inciso V.

A propos i t ura eln E.'P í grafe por E.'SCOPO

disciplinar a obrigatoriE.'dade de reg i '=.tro todas as

pessoas físicas

atividade tendente

jl.Jr íd i cas

3. i nflllenc i ar o processo l~gislativo·

junto as

Deputados.

Mesas Diretora,;:, do Senado FE.'der~l 2 da Câmar~ dos

Em síntese, o projeto prevê E.'missão de

credenciais às

de cada '.Jnla das

entidades rE.'gistradas;

Casas 'no qye tange

Q poder rE.'gulamentar

&0 modo E.' limitE.'s de

at I.Jat;ão dessas entidades: declarat;ão de gastos. bem como da

matéria legislativa em trâmite de sey interesse; sanção de

advertência e cassação em caso de falsidade nas declaratôes.

sem prejuízo do encaminhamento da documentação ao Conselho

Administrativo de Defesa Econ5mjca - CADE para'a apuraçio e

repressão do abuso do poder econômico. nos tE.'rmos da Lei n2

4.137, de 10 de setembro de 1962.

tramitat;ão no SenadoA propositl.Jra

Federal. chega à esta Casa

após Sl.la

para o exercício da Tllnt;âo
revisora, ~endo encaminhada inicialmente ao exame da Mesa.
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de acordo com o qUE dispõe o art. 263 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados.

~ o relat6riti.

11 - VOTO DO RELATOR

A mat€ria a par de suas implica~ões na eSTera

administrativa r revela a pr€ocupa~~o de disciplinar a

atividade dos grupos de press~o ou ~e interesse que atuam

junto às Casas do Congresso com vistas a inTluencíar o

processo legislativo.

A atividade de pessoas lobbysts que

procuram inTluir nas decisSes pol(ticas no âmbito do Poder

Legislativo tem merecido interesse especial dos cientistas

pol(t(cos, que ao longo dos dltimos &nos se debru~am sobre o

tema.

Os estudiosos dos grupos de pressão ou de

interesse dividem-se em duas correntes. Uma sustenta que sua

a~ão suplementa ~ dos partidos pol(ticos na medida e que

promove o interesse públ ico e permite às minorias lutar pela

obten~ão de justi~a.

A outra corrente insiste em apontar os graves

inconvenientes de sua atua~ãot quais sejam r .prioriza~ão de

interesses particulares em preju(zo do interesse geralJ a

mercantiliza~ão

representativo.

do poder; convulsão do sistema

De nossa part€, colocamo-nos não apenas em

deTesa da atua~ão dos lobbys, mas também como amparamos a

necessidade de sua institucionaliza~ão.



~ ineg~vel que numerosos deputados federais e

senadores en~ontram-se intimamente identi~icados com

diversos grupos de interesses. Ineg~velp também p que tais

grupos se constituem hoje na base do sistema representativo p

são eles a Tor~a motriz do processo político. Seria

enganoso p a est a a I t ura p propIJ.gnarmos p'or '.lIRa

representat ividade meramente eletiva p considerando-se que a

maior parte da popula~ão reduz sua atividade política ao

momento do pleito. Até mesmo algumas associa~ões de classe

mantem-se marginais ao processo de discussão pol ítica p nas

quais minorias decidem e a maioria acompanha.

13

Na sociedade moderna p a atua~ão de tais

grupos ~vultam em importgncia p sobr€tudo p €m sist~mas

p I ur i part i d~r i 0$ em acomoda~ão p c 01110 ocorre no Bras i I.

Assim p quer nos parecer que necessário se torna a

concilia~ão da: exigências de cada estamento social e o da

luta contra as pr~ticas prejudiciais ao esfor~o pcl ítico em

resolver as questões de relevância nacional.

proposiç:ão ora

Assim p entendemos

de vez

de todo oportuna a

nosso juízo € mas

democrático o exercício do lQbb~ no: moldes americanos p

cujos contatos € atividades ~ão inspecionados p que o

19bbyjog ~urtiYop oficioso y como ocorre na Inglaterra e na

It~l ia.

Incontestável a existência e

grupos de interesse p urge p portanto p a

disciplinamento de suas atividades.

a e:<pansão dos

oficializa4;ão e

propositura.

Cabe-nos. pois. anál ise do te:·:to da

o disposto no art. 1Q causa certa estranheza

em ~ace da sua general idade p contudo ao refletirmos sobre a

própria defini~ão de 19bby e grupos de interesse.
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ver i f' i camos que' ser i a i mposs ível ~l encarmo~ ~1.1a i s ser i am as

atividades de tais grupos7 dada a fluid~z e diversidade de

sl.1a~. t át i cas 7 que vão desde o contato pessoal direto com os

parlamentares ati

pl.1bl i c i tár i as.

a persuasão sutil através de campanhas

Do mesmo mod0 7 ao examinarmos o § 22 do art.

3Q do projeto 7 surpreendemo-nos com a sua ~ingularidade

quando r~f~re-s~ a sociedades de fato. Contudo. novamente, a

real idade nos faz assentir. Seria, em verdade, indcuo exigir

o credenciamento apenas das ent idades dotadas de

personalidade jurídica conf'orme estabelece a lei.

o projeto ~m seu todo i .opor.t~no e relevante.

nio havendo óbiCE para D seu prosseguimento.

Ressalvamos. contudo 7 o disposto no art. 32.

no que concerne a obrigatoriedade de discrimina~ão dos

gastos das entidades registradas das importâncias superiores

ao valor correspondente a 3.000 BTNs. Além de ~onsiderarmos

a extin~ão do ref'erido acred i tamo: que o mais

adequado, para um efetivo controle, seria a eX~9~ncia de as

entidade~ registradas discriminassem seus gastos referentes

att.1ac;:ão perante as Casas do Congr€sso.

independentemente do valor. nos termos da €menda que ora

of'erecemos.

Pelas razões op i nanlOS pela

aprovac;:ão do Projeto de Lei n2 ó.i32 7 de 1990, com a adoc;:ão

da emenda apresentada.

Sala da Comissão, em de de 1992

Deputado INOCÊNCIO DE

Relator -



EMENDA MODIFICATVA
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D~-se ao çapllt € ao g 39 do art. 3º do
Projeto de Lei nº 6.i32 r de 1990r a seguinte reda~ão:

·Art. 32

Tísicas ou jurídicas r

As pessoas

registradas

junto ao Senado Federal e à Câmara

dos Deputados. deverão encaminhar

às respectivas Mesas Diretorasr até

3~ de junho e 30 de dezembro de

cada ano r declara~ão discriminativa

dos gastos relativos à sua atua~ão

perante

Congr'esso.

aquelas Casas do

. ..................................

§ 39 As pessoas Tísicas

declararão r além

elementos exigidos

ou jurídicas registradas r

de outros

pelas Mesas

Diretoras do Senado e

valores recebidos a

doal;ão •.

da 'Câmarar

título de

Sala da Comissão r em de de i992

-:i,--~-:--" (CJ_::-'~
" \ ....- .

"Deputado ,INOCÊNCIO DE OLIVEIRA

Relator
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III - PA~ D..'l MES..~

A Mesa, na reun~ao de hoje, presentes os Senhores
Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino, 19
Vice-Presidente, Waldir Pires, 29 Vice-Presidente, Inocêncio
Oliveira, 19 Secretário (relator), Etevaldo Nogueira, 29 Secre
tário, Cunha Bueno, 3~ Secretário e Max Rosenmann, ~9 Secretá
rio, aprovou o Projeto de Lei n9 6.132, de 1990, que "dispõe
sobre o registro de pessoas físicas ou jurídicas junto às Ca
sas do Congresso Nacional, para os fins que especifica, e dá
outras providências", com a adoç~o da emenda apresentada pelo
relator.

Sala das Réuniõe , 14 de maio de

Deputado IBSEN PINHEIRO
Presidente

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 6.132/90

ANOS termos do art. 119, caput, I, do Regimen
to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1~,

I, da Resolução n! 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 25 / 031 93 , por



cinco sessoes. Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas
ao projeto.
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Sala da Comissão, em 01 de abril de 1993.

LUIZ AZEVEDO

P..4R€ce~ DA.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em exame, originário do

Senado Federal, pretende disciplinar a atividade dos

chamados "grupos de pressão" ou "de interesse" junto às

Casas do Congresso Nacional.

Dispõe o projeto, em· síntese, sobre o

registro, perante as Mesas Diretoras da Câmara e do Senado,

de "pessoas físicas ou jurídicas que exercerem qualquer

atividade tendente a influenciar o processo legislativo",

det~rminando requisitos para o credenciamento e obrigações

dele decorrentes.

Distribuída à Mesa para exame e

pronunciamento, a proposição recebeu, naquele 6rgão diretor,
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parecer favorável com emenda, vindo agora às Comissões de

Constituição e Justiça e de Redação para análise de

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e

mérito, nos termos regimentais.

t o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Em que pese a relevância da matéria

contemplada no projeto em apreço, cuja disciplina

reconhecemos oportuna" e conveniente, não há como ignorar a

inadequação do instrumento normativo utilizado, viciado de

inconstitucionalidade formal insuperável.

Com efeito, trata-se de matéria tipicamente

afeta à organização e ao funcionamento de cada.uma das Casas

do Congresso Nacional, a quem a Constituição reservou

competência para dispor privativamente sobre o assunto (cf.

arts. 51, III e IV e 52, XII e XIII, Constituição Federal) •

.Ora, se se trata de competência privativa da

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, não se pode

disciplinar a matéria por lei ordinária, cujo processo de

elaboração e transformação em norma jurídica inclui a

partic'ipação do Presidente da República, através da sanção

ou do veto, nos termos do art. 48 da Constituição Federal.

O instrumento normativo adequado à veiculação

das normas previstas no projeto ora em exame será, sem

dúvida, resolução própria de cada uma daquelas Casas ou

mesmo resolução comum, do Congresso Nacional, se se decidir

pela uniformização dos procedimentos.



Estes .os motivos por que votamos pela

inconstitucionalidade formal insanável do Projeto de Lei n Q

6132, de 1990.

t o parecer, sub censura.

Sala da Comissão,

I1l - PARECER DA COM I ssAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime
mente pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 6.132,
de 1990, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô
Vice-Presidente, José Luiz Clerot, Antônio dos Santos, Men
des Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio
Delgado, Mauricio Najar, Messias Góis, Paes Landim, Roberto
Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz,
Gerson Peres, Osvaldo Melo, Paulo Mourão, Prisco Viana, Be
nedito de Figueiredo, Oércio Knop, Wilson MOller, Helvécio
Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José
Dirceu, José Genoíno, João de Deus Antunes, Reditário Cas
sol, Tony Gel, José Mariê Eymael, Haroldo Lima, Armando
Viola, Chico Amaral, Atila Lin~, Jofran Frejat, Maurício

19



20

Calixto, Beth Azize, Jorge Uequed, Antônio Morimoto, Mário
Chermont, Jair Bolsonaro, Luiz Piauh~'1ino, Getúlio Nei va, A~

gusto Farias, Mendes Botelho, Ma~ro Sampaio, Valter Pereira,

Jaques Wagner e Armando Pinheiro\' / .,/'

Sala da Comissão, e~ ló ~ junho de 1993.,
...

Relator

Secretària Especial de Editoração e Publkações do) Sen:ldo Federal - Brasília - DF


